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CONVOCAÇÃO  

 
 
 
No uso da prerrogativa estabelecida no inciso II do art. 14 do Regimento Interno do Conselho Universitário – 
CONSUNI, convoco Vossa Senhoria para reunião extraordinária da Câmara de Ensino de Graduação - 
CEG a realizar-se no dia 04 de dezembro de 2024, com início às 15:30h, por videoconferência, através da 
Plataforma Moodle, no endereço https://www.moodle.udesc.br/, com a seguinte ordem dos trabalhos: 
 
 
1. Ata nº 46 da sessão ordinária de 12-11-2024, SGP-e nº 52222/2024 

 
2. Expediente:  

Posses: Fernanda Karla Metelski (titular) e Denise Antunes de Azambuja Zocche (suplente) – Docentes 
do CEO. 
 

3. Ordem do Dia: 
 

3.1.  PROCESSO Nº 17302/2024; origem: UDESC/CEART/AC - Departamento de Artes Cênicas; 
interessado: BIANCA SCLIAR CABRAL MANCINI; assunto: Solicitação de alteração de pequena 
monta no quadro de equivalências da reforma curricular aprovada no processo SGPE 17015/2023; 
relator conselheiro Julíbio David Ardigo. Processo prejudicado pelo não recebimento e postagem 
do parecer por parte do relator que alegou ter ficado como DG no período e não ter visto o seu 
SGPe. Processo prejudicado pela ausência do relator na sessão de 12-11-2024. 
Decisão: Processo prejudicado pela ausência do relator; 

 
3.2.  PROCESSO Nº 10571/2023; origem: UDESC/CEAD/DECT - Departamento de Educação Científica 

e Tecnológica; interessado: DAVID DANIEL E SILVA; assunto: Reforma Curricular do Projeto 
Pedagógico do Curso de Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia (BICT), do 
Departamento de Educação Científica e Tecnológica (DECT/CEAD).; relator conselheiro Leandro 
Zvirtes. Processo diligenciado pelo relator na sessão de 12-11-2024. 
Decisão: Processo continua em diligência; 

 
3.3.  PROCESSO Nº 42833/2024; UDESC/CEART/MU - Departamento de Música; interessado: Thais 

Lopes Nicolau; assunto: Solicitação de licença para tratamento de assuntos particulares a partir de 
02 de janeiro de 2025; relatora conselheira Josiane Teresinha Cardoso. 
Decisão: Aprovado por unanimidade, o parecer da relatora, contrária à solicitação de 
recurso. A decisão será expressa por meio de Parecer nº 006/2024-CEG a ser publicado no 
sitio oficial da Secretaria dos Conselhos. 

 
 

4. Comunicações Pessoais. 
 

 
Florianópolis, 04 de dezembro de 2024. 
 
 

    Profª Drª Julice Dias 
    Presidente da CEG/CONSUNI 
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